
Caçapava, 10 de fevereiro de 2026.
 

 
De: Gabinete da Presidência 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 3541/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 149/2025
 
Autoria: Jefferson Henrique Tavares de Sousa 
 
Ementa: Dispõe sobre o direito à permanência do profissional fisioterapeuta durante o
trabalho de parto das gestantes em maternidades, bem como em hospitais públicos e
privados no Município de Caçapava, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Promulgação
 
Ação Realizada: Promulgada
 
Descrição: 
Promulgado em Lei Municipal n° 6.411, de 6 de fevereiro de 2026 (em anexo).
 
 
 
Próxima Fase: Encaminhar Ofício ao Destinatário
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Andrea de Mello Rosa
 

                            Agente Administrativo
 
 
 

Assinado por: Andrea de Mello Rosa
 

                            Agente Administrativo
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